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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Incra/RS
Av. Heraclides de Lima Gomes, 2750, Bairro Centro - CEP 98120-000, Atendimento: Segunda-feira à Sexta-feira: 7:30 às 13:30

Lei 0056/2001

Categoria: Leis Municipais
Data de Publicação: 13 de agosto de 2001

Autoriza o Sr. Prefeito Municipal a afastar-se do Município por período de não inferior a 4 dias a partir de 20/08/2001
nos termos do art. 86 da LOM de Cruz Alta e dá outras providências.

Anexos
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